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FUNCIONARIO 

LEI Nº 914/2001 

SÚMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar convênio com a COPEL, para utilização de postes 
da rede de iluminação pública para a identificação dos 
logradouros e a veiculação dos Códigos de Endereçamento 
Postal. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores: 
Alcides Ferreira, Valdir da Silva, Aparecida 
Rodrigues Schwarz e Sandra Aparecida Klebis 
Moreira. 

Art. lº - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
firmar convênio com a Companhia Paranaense de Energia - COPEL, para a utilização de 
postes da rede de iluminação pública do Município para a identificação dos logradouros 
públicos e a veiculação dos respectivos Códigos de Endereçamento Postal CEPs. 

Art. 2° - A identificação dos logradouros públicos e a 
veiculação dos CEPs será feita através de inscrição à tinta, em sentido vertical, em uma das 
faces dos postes selecionados, com letras e em cores padronizadas, que permitam sua fácil 
visualização e compreensão. 

Parágrafo único - Serão preferencialmente utilizados, para 
a finalidade prevista nesta Lei, os postes localizados nas esquinas das vias públicas. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

presente Lei. 
Art. 4° - O Chefe do Poder executivo regulamentará a 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de abril de 2001 

Prefeito Municipal 




